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ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UN DE MEDIDA QTD MÍNIMA VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 4014 UN  1 4 R$ 256,00 R$ 1.024,00

2 4014 UN  1 3 R$ 299,67 R$ 899,01

3 4014 UN  1 3 R$ 1.465,64 R$ 4.396,92

4 4014 UN  1 10 R$ 2.482,33 R$ 24.823,30

5 4014 UN  1 10 R$ 3.313,07 R$ 33.130,70

CATSER
QTD

MÁXIMA
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro sem motorista e sem 

fornecimento de combustível, com ar condicionado e direção hidráulica, 
movidos a gasolina e/ou álcool, com quilometragem livre. Veículos de 

fabricação recente (máximo 2 anos), motor mínimo 1.4 litros, cinco portas e 
capacidade para cinco passageiros. Modelos referenciais: GM Prisma, Ford 
Fiesta Sedan, Fiat Siena Sedan, Renault Logan ou similares. O serviço será 

contratado por diária, sendo o cálculo da diária correspondente ao período de 
24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do momento da retirada do veículo, 
admitindo-se prazo de tolerância de até 1 (uma) hora para devolução, antes do 

início da contagem de uma nova diária.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro sem motorista e sem 

fornecimento de combustível, com ar condicionado e direção hidráulica, 
movidos a gasolina e/ou álcool, com quilometragem livre. Veículos de 

fabricação recente (máximo 2 anos), motor mínimo 1.8 litros, cinco portas e 
capacidade para cinco passageiros. Modelos referenciais: GM Cruze Sedan, Fiat 

Línea Sedan, Toyota Corolla Sedan, Honda Civic Sedan, Renault Fluence ou 
similares. O serviço será contratado por diária, sendo o cálculo da diária 

correspondente ao período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do 
momento da retirada do veículo, admitindo-se prazo de tolerância de até 1 

(uma) hora para devolução, antes do início da contagem de uma nova diária.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro com ar condicionado, direção 

hidráulica, movidos à gasolina e/ou álcool, com motorista, com combustível, 
com quilometragem livre, de fabricação não superior a 02 anos, cilindrada de 
motor mínima de 1.8 litros, com cinco portas, para cinco passageiros, veículos 
de referência: GM Cruze Sedan, Fiat Línea Sedan, Toyota Corolla Sedan, VW 

Jetta, Passat Sedan, Honda Civic Sedan, ou similar. O serviço será contratado por 
diária, sendo o cálculo da diária correspondente ao período de 24 (vinte e 

quatro) horas contadas a partir do momento da retirada do veículo, admitindo-
se prazo de tolerância de até 1 (uma) hora para devolução, antes do início da 

contagem de uma nova diária.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro com ar condicionado, direção 
hidráulica, movidos a gasolina e/ou álcool, sem motorista, sem combustível, 

com quilometragem livre, de fabricação não superior a 02 anos, cilindrada de 
motor mínima de 1.8 litros, blindados nível IIIA, com cinco portas, para cinco 

passageiros, veículos de referência: GM Cruze Sedan, Fiat Línea Sedan, Toyota 
Corolla Sedan, VW Jetta, Honda Civic Sedan, Renault Fluence, ou similares. O 

serviço será contratado por diária, sendo o cálculo da diária correspondente ao 
período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do momento da retirada 

do veículo, admitindo-se prazo de tolerância de até 1 (uma) hora para 
devolução, antes do início da contagem de uma nova diária.

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro com ar condicionado, direção 
hidráulica, movidos à gasolina e/ou álcool, com motorista, com combustível, 
com quilometragem livre, de fabricação não superior a 02 anos, cilindrada de 
motor mínima de 1.8 litros, blindados nível IIIA, com cinco portas, para cinco 

passageiros, veículos de referência: GM Cruze Sedan, Fiat Línea Sedan, Toyota 
Corolla Sedan, VW Jetta, Passat Sedan, Renault Fluence, Honda Civic Sedan, ou 

similar. O serviço será contratado por diária, sendo o cálculo da diária 
correspondente ao período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do 
momento da retirada do veículo, admitindo-se prazo de tolerância de até 1 

(uma) hora para devolução, antes do início da contagem de uma nova diária.
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6 4014 UN  1 10 R$ 2.650,00 R$ 26.500,00

7 4014 UN  1 20 R$ 3.447,34 R$ 68.946,80

8 4014 UN  1 20 R$ 3.565,33 R$ 71.306,60

9 4014 KM 1 60 R$ 2,75 R$ 165,00

10 4014 KM 1 70 R$ 6,63 R$ 464,10

11 4014 KM 1 600 R$ 11,75 R$ 7.050,00

12 4014 KM 1 600 R$ 26,76 R$ 16.056,00

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo van, para 15 (quinze) 
passageiros, com motorista, com combustível, ar condicionado, de fabricação 
não superior a 02 anos. O serviço será contratado por diária, considerando o 

período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do momento da retirada 
do veículo, admitindo-se prazo de tolerância de até 1 (uma) hora para 

devolução, antes do início da contagem de uma nova diária.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo micro-ônibus para 25 (vinte 
e cinco) passageiros, com ar-condicionado, com motorista, com combustível, ar 
condicionado, de fabricação não superior a 02 anos. O serviço será contratado 

por diária, considerando o período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a 
partir do momento da retirada do veículo, admitindo-se prazo de tolerância de 

até 1 (uma) hora para devolução, antes do início da contagem de uma nova 
diária.

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo ônibus urbano, para no 
mínimo 42(quarenta e dois passageiros), com ar-condicionado, com motorista, 

com combustível, de fabricação não superior a 04 anos. O serviço será 
contratado por diária, considerando o período de 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir do momento da retirada do veículo, admitindo-se prazo de 
tolerância de até 1 (uma) hora para devolução, antes do início da contagem de 

uma nova diária.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro com ar condicionado, direção 

hidráulica, movidos à gasolina e/ou álcool, com motorista, com combustível, 
com quilometragem livre, de fabricação não superior a 02 anos, cilindrada de 
motor mínima de 1.8 litros, com cinco portas, para cinco passageiros, veículos 
de referência: GM Cruze Sedan, Fiat Línea Sedan, Toyota Corolla Sedan, VW 

Jetta, Passat Sedan, Honda Civic Sedan, ou similar. (trajetos variáveis, 
intermunicipais ou interestaduais). O serviço será contratado por 

quilometragem rodada, considerando-se como unidade de medida o percurso 
efetivamente realizado, conforme os roteiros previamente definidos e 

autorizados pela Administração. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo van, para 15 (quinze) 
passageiros, com motorista, com combustível, ar condicionado, de fabricação 

não superior a 02 anos. (trajetos variáveis, intermunicipais ou interestaduais). O 
serviço será contratado por quilometragem rodada, considerando-se como 

unidade de medida o percurso efetivamente realizado, conforme os roteiros 
previamente definidos e autorizados pela Administração.

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo ônibus urbano, para no 
mínimo 42(quarenta e dois passageiros), com ar-condicionado, com motorista, 

com combustível, de fabricação não superior a 04 anos. (trajetos variáveis, 
intermunicipais ou interestaduais). O serviço será contratado por 

quilometragem rodada, considerando-se como unidade de medida o percurso 
efetivamente realizado, conforme os roteiros previamente definidos e 

autorizados pela Administração. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo ônibus rodoviário, (trajetos 

variáveis, intermunicipais ou interestaduais), para no mínimo 42 (quarenta e 
dois passageiros), com ar condicionado, banheiro, sistema de TV e som, com 
motorista, com combustível, de fabricação não superior a 04 anos. O serviço 

será contratado por quilometragem rodada, considerando-se como unidade de 
medida o percurso efetivamente realizado, conforme os roteiros previamente 

definidos e autorizados pela Administração. 
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13 4014 H 1 3 R$ 18,75 R$ 56,25

14 4014 H 1 60 R$ 19,22 R$ 1.153,20

15 4014 H 1 90 R$ 20,66 R$ 1.859,40

16 4014 H 1 90 R$ 24,64 R$ 2.217,60

TOTAL R$ 260.048,88

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, carro com ar condicionado, direção 
hidráulica, movidos à gasolina e/ou álcool, com motorista, com combustível, 
com quilometragem livre, de fabricação não superior a 02 anos, cilindrada de 
motor mínima de 1.8 litros, com cinco portas, para cinco passageiros, veículos 
de referência: GM Cruze Sedan, Fiat Línea Sedan, Toyota Corolla Sedan, VW 

Jetta, Passat Sedan, Honda Civic Sedan, ou similar. O serviço será contratado por 
hora de disponibilidade, independentemente da quilometragem percorrida, 

devendo o veículo permanecer à disposição da Administração durante o 
período previamente estipulado. O cálculo da hora será contado a partir do 

momento da apresentação do veículo no local designado para início do serviço, 
admitindo-se tolerância de até 15 (quinze) minutos para início e término da 

jornada. Incluso a jornada de trabalho do motorista observando as disposições 
da legislação trabalhista vigente, especialmente a Lei nº 13.103/2015, no que 

couber. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo van, para 15 (quinze) 
passageiros, com motorista, com combustível, ar condicionado, de fabricação 
não superior a 02 anos. O serviço será contratado por hora de disponibilidade, 

independentemente da quilometragem percorrida, devendo o veículo 
permanecer à disposição da Administração durante o período previamente 

estipulado. O cálculo da hora será contado a partir do momento da 
apresentação do veículo no local designado para início do serviço, admitindo-se 
tolerância de até 15 (quinze) minutos para início e término da jornada. Incluso a 

jornada de trabalho do motorista observando as disposições da legislação 
trabalhista vigente, especialmente a Lei nº 13.103/2015, no que couber. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo micro-ônibus para 25 (vinte 
e cinco) passageiros, com ar-condicionado, com motorista, com combustível, ar 
condicionado, de fabricação não superior a 02 anos. O serviço será contratado 

por hora de disponibilidade, independentemente da quilometragem percorrida, 
devendo o veículo permanecer à disposição da Administração durante o 

período previamente estipulado. O cálculo da hora será contado a partir do 
momento da apresentação do veículo no local designado para início do serviço, 

admitindo-se tolerância de até 15 (quinze) minutos para início e término da 
jornada. Incluso a jornada de trabalho do motorista observando as disposições 
da legislação trabalhista vigente, especialmente a Lei nº 13.103/2015, no que 

couber.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAL, veículo tipo ônibus urbano, para no 

mínimo 42(quarenta e dois passageiros), com ar-condicionado, com motorista, 
com combustível, de fabricação não superior a 04 anos.  O serviço será 

contratado por hora de disponibilidade, independentemente da quilometragem 
percorrida, devendo o veículo permanecer à disposição da Administração 

durante o período previamente estipulado. O cálculo da hora será contado a 
partir do momento da apresentação do veículo no local designado para início do 

serviço, admitindo-se tolerância de até 15 (quinze) minutos para início e 
término da jornada. Incluso a jornada de trabalho do motorista observando as 

disposições da legislação trabalhista vigente, especialmente a Lei nº 
13.103/2015, no que couber.
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